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RELATÕRIO FI~AL 

A e o rn i s sã o E s p e e i a 1 i n .. t ,tu i cl a . e 1 o Ma g n i f i e o .. ~ i to r 

da Universidade Fed ral Ru~al do Rio de Janeiro para tomar por 

t rmo as declarações e fazer acareaç;o dos Professore5 r'El 0UEI ..,_ 

ROZ SIL 11\, JOSt ALBEKTO BArrrsTP. . EOSm! DE ASSIS ME1'GES, \t:sai!_· 

do a esc.larecer divergências de inform~ções evódenc· u.S nos 

processos n9 • 9987/79 e 12588/79, ao encerrar as suas uti !icla 

dcs, apõs cumprir da lt'ncira.ma:s rãpida _e qbjetiva, a det rni-

naçâo superior, encontra~se apta sintetizar os fatos na form-

a seguir expressa . ) . 

l.. COLHEI, A DE INFOR!H'.ÇÕ E~ 

D e p os s e d os p roe e s s os n 9,~s .. .. 9 9 8 7 / 7 9 e 1 2 5 8 8 / 7 9 , a C _2. 

missão estu 'ou minuciosãmente os res ectivos conteü · s e cienti 

ficou-se dos pontos e nflitantes . 

Ouviu, pela ordem: os decente indicados na Portaria 

e, constatando a persi t~ncia da d~vid1s comprametedorns de um 

juizo seguro quanto is diverg~ncias verificadas nos textos, pr! 

cisou consultar outras fontes, ouvindo sucessivamente o Zootec­

nista WALTER MOTTA FERi1EIR., o ºpivot 1
' dos aconteci me ntos,/'\ .A!}_ 

xi 1 i ar de Ensino PEDPO CES.AR NEH.1E DE AZEVEDO, o Vi ce- -R ei tor Vl 
CENTE DE ~~ULO GRAÇA e o Professor ANTONIO OE AL~UQU ERQU E FI -
GUEIRE~O . 

• 'lo- • 

E importante mencionar que, al~m da acareação f :( tt 

entre os senhores EuSOf DE A.: srs r.,[N O!:S e \!ALTER 110TTA FER .EIRA t 

outras nio pareceram indispensiveis i Comissão; pelo contrario, 

considerou-se que, alim de n~o conduzirem ao dese j ado esclareci 

mento, poderiam ser o germe _de intra iqu i 1 idade futura c-ntre co­

legas que necessitam continuar trabal tta ndo juntos, em ambiente 

de amizade e respeito, para o progresso do Instituto de Zoo­

t ecni a .. 

A Com1 s _ ão teve en i"\~c s ~ ai r da, · o processo 

e ínteirou- se dos termos do Parec r PG-15/79~ da Dou~a 

d ri a óa UFR! J, re 1 ac: onarlo com o a ~' 1 nto em pauta. 

' · .... , 
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2. ANALISE DAS DIVERGtNCIAS 

A consulta aos pro~essos 009987/79 e 12588/79 
permitiu surpreende~ as controvérsias abaixo explicitadas. 

2.1 CONDUTA REINCIDENTE 

Diz o Protessor NEQ QUEI~OZ SILVA, a fls. 2 

do processo 009987/79: 

JOSt ALBERTO 

11 ••• o citado Au,d .liar de Ensino., tempos. a­
tris, logo apõs o recesso escolar de 1p78, te 
ve também procedimento quase semelhante,· con-
.vocando estudantes dentro da irea do Ins\ituj 
to, para em ~eúniio discutir sobre o Curr1cu-

\ 
lo mínimo do Curso de Zootecnia. Por t~l p-
corrincia a Diretoria o advertiu sev~ramcnte, 
fato que a nosso ver não serviu de exem~~~- P! 
ra que o mesmo não fosse reincidente em ·~s~as 

\ 

atitidedeGomo docente." \ 
\ 

- \ Sobre a m?teria, assim se reporta o Profes.sor 1 1 , .,.,_ 

BAPTIBTA, a fls. 05, do ~roce~sso 12588/79~ _\\ · 

"Este fato foi relatado para demoaatrar \qu~ o 
\ 

presente o fiei o , parti u d e um a premi s s a \ n ã ª· 
verdadeira e que não serve de base para , uma \." 

\ 

rei n e 1 d.ê n e i a • n ...... .... ·• · ••••• • • •••••••••• ~ ~, ••• t' ,_ 
11 

••• ne«essitou lançar mão de um recuroq : t.~o 
\ \ 

primirio, qual seja, atribui a outro pr-0fej-1, -,, 

sor a paternidade da primeira acusaçãor ; '-par~ ... \\ 

depois, utilizando-De de outro -fato ,ta _bp~ ~e 
p ou e o v a l o r , e a r a e ter i z a r um a rei n ci dê n ~ i 9 ye 
consequentemente agravaçio de p~niçio:>\ 

\ 
\ 

~ O Professor NEI QUEIROZ SILV referiu ã Comii \-­
\ 

sao, como con$td de fls. 4 e 6 do termo de i nquirição, 1 qu ~ , -
apos o recesso escolar de 1978, a ·Diretoria db IZ reuniia o 

; ' 

corpo docente, solicitando. aos professores ,r{ue "colaboras ~em 
com a administração, evitando concentraçi ? de estudantes,bem · 
como ·os impedissem de fazerem pronunciame r os dentro das sa-
l as d e a u l a , p oi s e s ta s for a m r e e o me n d a ç õ e s s u per i ores • ~> '- E 
fl u e , .. par a s u r ~ r e s a s u a n , for a ·· i n forma d o e l a Prof e s s ora · O D E 
TE CAR NEIRO t1E NDO ~ÇA, entio Chefe do Oepar amento de Nutri ~ 
ç ão A n i ma 1 , n que o Dr • }i A L TE H 10 T TA e s ta v a e o n voe a n d o e s tu --· 

. c}J- ... ~ 
\Y'i t,{\ 
'(\U-Õ \ 

1 , 
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dantes ara um reunião no Instituto o-fim de d1scutirera o Cur 
rlculo do Curso de Zootecniaª, infringindo assim o regimento• 
interno,••pois não e atribuição de docentes convocar reuni-
ões"; e insistiutem que na reunião não havia nehb m Chefe de 
Departamento, a mesrua era realizada logo ap5s o recesso esco­
lar devido a greve estudantil, sendo desob~ddeidas as orient~ 
ções transmitidas, a respeito, pela Diretoria. Aduxiu, mais 
adiante~ que não ocorrera ªadvertência por escrito, somente 
verbalu e que supõe terem outros docentes participado da reu­
nião, ~não tendo sido advertidos · por1ue, em sua opiniio, oPrQ 
fessor WALTER tinha sido~ responsivel pela convocaçio doses 
tudantes ... 

Com relação ao fato, o Professor JOSE ALCERTO 
• BAPTISTP. declarou a fls. 2 do termo de inquirição competE':nte~ 

que a reunião para estudo do currículo ªtranscorreu normalmen 
te, outrse docentes tendo comparecido, segundo informações 
que obteve informalmente e, ainda, ~ue a reuniio nio rouxe 
nenhum efeito ou r~flexo posterior malifico ao bom andamento 
d administraçio do 12•; considerou, ao contririo, "que reu­
niõ s como a citada deve~iam ser frequentes, com o objetivo de 

• 

_colher subsidi s para o bom f~ncionarnento -de qualquer iflst·t~ -· 
ição". "Disse anda não conhecer a pgtern1dade da coflvoca­
çio", "nâo sabendo portanto se o Professor WALTER teria convo 
cado estudantes para mesma.tt 

O Professor EOSON DE ASSIS MENDES disse, como 
se observa a fls. 4 do respectivo termo de inquirição, não ter 
comparecido i reuni~o pro Jovida por estudantes para -estudo do 
curri cul o mTni h o de Zootecnia,. em l 97Q7e que· "·não tem evi dân­
ci a para test emu 1har que esta · reunião tenha sido convocada P! 
1 o P r o f e s s o r \! A Ç TER , em b o r ~ e x_i s ~ a ri, boa tos d e que ta 1 f a to te 
nha acontecidoª. 

O Senhor ti LTER HOTTA FERPEIRA C?nffirmou as de 
clarações contidas no processo 09987/79, insistindo a fls . 2 
do termo de inquirição que não convocara estudantes ou docen­
tes pra a reunião de novembro de . 1978, uma vez que a inicia­
tiva da mesma partira dos prõprios estudantes. 01sse oamsis. 
que .O Prof e s s o r P - DR O CE S AR ri EH ·1 E D E Z E 1/ E O O era porta d o t d e 
um docu1uento sobre o curr-lculo c;itado. proveniente da CECA 
que se di3puzera a d1s~utl-1 ~m reuniio co~ os estudantes. 

Convidado a esclarecer a 
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acontecimento, o Auxiliar de _Ensino PEDRO CESAR NEHME DE AZE­
VEDO con ~irmou as declaaações do Senhor WAL1ER MOTTA -QFERREI­

RA, de que possu1a cõpia do ppojeto de reformulação do currí­
culo das Ciincias Agririas a ser debatifo pela CECA e que a 

reunião fora motivada ne1o $eu interesse conro zootecnista e -. ' . - ' 

tambpm e tamb ém por inici~tiva dos estudantes. - Na reunião, 

o decl a ra.nte a oresen tara o p l_a no e o debatera com os e~ tu da n .. 

tese outros rofe ssores oresentes. Quanto aos objetivo~ da 

reunião, afirmou oue esta visava a colhe~ subsldios entre os 

profis~io nais d zootecnia e futuros profis~ionais da ~lasse 

para serem encaiµi nhados ao Profes~or ANT;Otpo OE .ALBUQú\ERQUE 

F I G U E I R E D O t • e u{b r o d a , CE C A ; a r ·e u n i ão f o~ a i n forma 1 , o ri ~'i r a • 
I ' . \ 

·e não fora pr~cedid! de convocações, m~s tio somente de cony! 
· tesa poss{ve1s interess~dos; · a partici?açio do professor UAL 

' ' -
TER fora pEqu~na e o mesrw nâ_o. convovar/a ,professores ou al u.:.· .. 

• l \ 

nos , p oi s , em ver d a d,e , não , h ou v ~ , e o n v 9 e a Ç
1
Õ e s formai s par a a ·, 

J \ \ 

reuniio. 

✓A ekp6sição feita pelo Professor ANTONIO DE AL 

~ U QUE. R QUE F H~U E I R E D O , a e o n_ v í te d a_ Comi. s s, ão E s p e e i a 1 , -teve por 
! . / . --

/ f i m · d e f i n i ~ . ..-o s mo ti v o s . d;\ _ ~ 1, t o ç_ ão d_ o s e u ? o me e o m r e s p e i to a 

._./ .. _-' reunião dt{ 1973 .. Disse o d.e.clarõnte, .. co.nf o r me termo re.spect_i_ 

vo, que na Õpoca re~resentava a UFRR~ junto Pi Comissão de Es 
. ' ~ 

peci~listas no Ensino das -~i~ncias Agr~ria ~ {CECA), do Minis-
têti o ·da Educ ação /e Cul tur·a; ter o referi cio orgao divulgado . 

. . 

ampla mente o tr a~~ l~o em que se empe~hava, da reformulaçiddos 
eu r ri eu 1 o s mi n i ii1 os d os e o r r e s p onde n te s eu r s os , 11 p a r a q u e · · f os -

sem ~olhi do s s ub s{dios d~ -\odas as fontes . iQclus1ve dos est~ 
dantes. Viri as r e ~ni5es · em Universida de s e Õrgios de cla~se 

1 

foram levad f\aa a e . ' .. tto, dentro desse espir i tc~ com a presença 

' \ 

de estuda nt e~ e dg centesn. Criticou uma de ssas~reuniões fei­

tas na UFRRJ, pe-1as acusações de que foi ,àlvo, mas deixou tl! -. · 
ro nao t e r $i do a de _197 8, no _Instituto de Zootecnia. 

Considera a Comissão que ê dever dos docentes 

co uni ca r ãs a u-cori d ades ~Uf) er_i o~es, vi t:i h i erãr4u·i ca, a ocor­

r~nci a de quaiq .ae r reú'niões d.e ca_rater formal de cuja promo­

çio tenh am co nhe ci me nto ·, com r ed ribrada razão se for vislumbra . . . ., -
do o intuito ou · o risco de tu rn ~lto e perturbação da orde m; a 

participação de docentes em re niiies com esse esplrito, bem 

como a omi s s 1o da denü nc ia serão, por con s,egui n te, . a 1 tam'.'?o t~,>~ 

condenã veis. Da~ er C(lmpree ns i ve l aE! até 1 ouvãve 1 o ze 1 o ~~t~ 

/ \'i\ ~1~~ ~ 
/ \Z\ -. 

' . -1 
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a u e o ~ i d éH, e s d o I Z , e R ª-r t i ~ u 1 a r d o s e u _º-_ i ~ e to r e d o Chefe d o 
D ih preocupar do-sc _co.:1 os ru ;: os do encontro levadÕ a ef-e,-t-o 

e i1 nov211. · ro ·e 1978. principal~ente porquE:_ h~ _vi_a. sido notifi­
ca 'o_,_ o _ cio-_ ,tes dil inconveniência de concentrações estudan ­

tis '"' â:-.. i te da 1Jr. idade. 1 ndi cam toda vi a, os depoi mentas, que 

o uni co )bj .. i vo co grupo i nt ... ressaào era o de conhecer o pro­
j to ac refor1 :ulaçã curricu1;Jr <la CE:CA, cuja cÕpia pertencia 
a docen~e de outro ln3tituto, visando a apresentar sugestões 
que o pr-prio 5r~ão solicitava e que seriam objeto de discus­
sao en r2 ni~cs cficiais posteriores, para encarnin~amento atr! 
ves do representante na Universidade. Induzem, ainda, tais d! 
poi 1., n :is, ã cor.vi cção de que o encontro _foi i nforna 1, roti nej_ 

o , ,...~ rP e o n s e q u ê ~ e i a s ou p r e j ui z o s p a r a o bom a n d ame n to d a s a -
ti vi daJes do IZ; e qu , s~ndo i nfor~a 1, não houvi·r convocações 
dd est1 d;intes e docentes por p rte do Sen, or 'J L TER AOTTA FER­

REIRA ou de qualquer outro, mas apenas convites feitoe . pelos 
próprios alunos e comentãrios en~re µrofessor9s. São fatos in 
disp ~5 ~~$ pelo que foi dado ouvir, a realização do encon-

·tro, o conpar 

ti f i e a · : .... a p r e 

ciiwnto do Senhor lJALTER MOTTA FERREI!'A e a jus-
,-..--... - ----

n :; ã: o 1 o S :. n h o r O i r e to r d o I Z ; j ~ o e a r ~-te r d a o-· 

corr~ncia e o s~u de envolvimento paclfico tiram-lhe a gravid! 
do apregoada; e a atua:~o daquele doc~nts, convocando colegas' 
e a)unos, ~m qeu pese a respeit~vel opintão do Professor NEI 
QUEIºOZ SILVA, nuo se confirnou na pratica, resultando ·~~ac 

ter i zada • 

2.2 - AUTORIJ\ DA r10TIFICI\ÇÃO 

Declar o Pro esso r NEI UEIROZ SILVA a fls.1 

do pr~ccsso 009J37/79 : 

11 Est Diretoria foi notificada verbal r;.~ nte de 

que ••• 11 

Diz o Professor JO t ALBERTO BAPTISTA, a fls.2 

do pro ~ss o 012:88/75: 

" •.. e, com o devido respeito, duas inverda­
d ,~ ~ , o u s e j a , u e s t a D i r to r í J f o i i n f o r ma d a 

verba 1 r.1-~ntc ••• " 

A fls. 04 lê-se,aainda: 

'* nod i u-me, então, o Dr. Di tetor que, caso f~ · ,, 
\ ~ 

s -~ e a. 1 d o ã R e i to ri a e o n f i r m u s se q u e r e a 
À l. ...:.:,..... ..~ 

• ~V]" 

~/{ /:, .,J·, 
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mente o havia comunicado, verbalment~, dos 

fatos ocorridos em 21/09/79, pois.e l e, Di­

retor, jpa havia informado i Reito ria da 
eomunicação feita por mim . " 

"Respondi-lhe então, que não pode r ia aten~ 
der seu pedido, pois na verdade nada havia 
co .un·cado, por não ter achado necessidade 
de tal procedimento . O Profes_o r NiI, te! 
tan~o mudar meu ponto de vista, me aconse ­
lhou a co1 firi':!ar, pois· em caso contrãrio , 

o 1agni fico R~i tor pode ri a toma r uma a ti tu 

de mais enérgica comigoº. 

A fls . 05 vi-se , ~lim disso: 

ºNÃO FIZ NOT IFICAÇ~O VERBAL AO SR . DIRETOR 
DO IZ, em momento algum". 

u a } NÃO rw T I F 1 Q U E I V E R t., A L MENTE , r' EM DE Q U A_h 

QUER OUTRA MA1E IRA, AO SR. DIR~TOR DO IZ 
QUALQUER OCORRtNCIA HAVIDA NO OI 21/09/7f\ 

Acontece que, examinando-se o texto do pr~ 
cesso 009387 /7 9 ou r~correndo-se aos depoim~n~os , em mome nto 

a 1 g;1• a noti i c:i. ão verba 1 foi atribui da ·pelo Senhor Diretor 

do IZ ao Profes~oi JOSE ALBERTO BAPTISTA, sendo inteiramente --· --- --~----
d e s e b i d · s a s s , i a s. . e o n j e e t ~ r. J.:; a . r e s p Q i to • 

Com relação · ao r~ ~ido ~o Senho r Diretor do 
IZ para qu · confirmasse ju .to u_ Pc i teria ter -conhecimento da 

ocorr~ncia~ ~ o pr6prio Prof essor JOSE ALBERT~ BAPTIS TA ·quem 
julga _ n fls. 3 do respPctivo -~nc_ d~ Inquirição, m.r ito di 

n a <:. :; s a ( .. t i tu d ('.\ ~ oi ,; .. e o . . i . e r a n d o r.Hi , e 1 e d i ri g e n t ... q u e t i -

vesse rnitido m fato , ... e ~atu ~za ~r~v , poderi , por e ssa 

razã .... , '"'~r ,unido palas n tori 1aC: ~s ~upüriorcs . Acrescentou 
n~o t .... r vist0 'lU iquer in ·•~nç;.o ro Pro ssor ~EI QUEIRO Z SI!:, 

V. -.. ~ e o a :J 1 - 1 o a .: o d i f i eu r o se p o n ~ o d e vi s ta par a r e s g u ar 

dar-se: mas, ao contrã ri o, .a intenção era a de res gua rd~"' 

pr5pria noisç:~ do Professor JOSE QLBERTO BAPTISTA: . ~ 

' . "' 
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Portanto, afigura~se bastante claro ã Comissão que o 
informe inicial dos fatos ao Senhor Diretor do IZ não foi feito 
pelo Professor JOSt ALBERTO BAPT.ISTA, nem se identificou nos 
processos ou nos depoimentos, intenção de imputar-lhe a provi -
dência; como bastante claro fica tamb~m - e o prõprio docente i~ 
teressado assim o considera-. o propÕs ito do Senhor Diretor do 
IZ. de res~uardar-lhe a posiçio junto is autoridades super1ore~ 
ante a omissão de um fato julgado grave . 

2.3 - INTERRUP~ÃO DE AULA PARA AVISO 

O Professor NEl QUEIROZ SILVA afirma a fl~. 1 do prq­
cesso 009987/79; 

" ••• no perlodo ·de lecionação da Disciplina · IZ-217 
Zootecnia II, ministrada pelo Auxiliar de Ensino 
Edson Assis fa ldes, o Auxiliar de Ensino UALTER MOTTA 
FERREifA deste Instttuto, acompa~hado de um acadi­
mico interro• peu a realização· de aula a fim de ion­
vocar os alunos presentes para uma concentração · de 
estudantes, is 10:00 horas no Pa~ilhio Central, em 
protesto da falta de atendimento midiio universiti­
rio, ao a~adêmic morto por -acidente r.o Km 49 ." 

• O Professor JOSt ALBERTO BAPTISTA estabelece, a fls. 
2 do processo 012~88/79: 

1 nte rrup 

do então 

" - Q -, as 09:30 h~ aproximadamente, o Prof. Walter 
p e d i_ u 1 · e :; n ç a a e 1 e , P r o f • E d s o n , p a r a e n t r a r em sua 

~-·- sala é ,fazer um·a comunicação, o que foi permitido pe 
1 o Prot·. Edson; .. 

" - Que o_ Prof. Walter informou do falecimento de um 
alulo e comunicou a progr mação de um ato pÜblico 
is 10:00 horas no Pavilhão Central;" 

Constatou-se, de rnan_1ra fnequlvoca, que houve uma 
io d aula de Zoot cni II no dia 21.09.79, por part~ 
Aux i1 ia r de Ens 1 no WALTER MOTT A FERRE IRA; os Ünicos ,p\~, 

~~~\j\t~~ 
\ 1 

\ ~!,t/ 

' . '\ 
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s.~• •cs, al-;n d!)S e1 t: i~os, eram o.J Profe. sores EDSO i ASSIS MP1 -
ES e o prõpr·o ,;;,LTER ~-r'TTA fE:!REIRA . Da acareaç- o promovi~. 

d entr ar.·bvs, fi c~u escl reci do qu · a expressão " to publ i ­
-cor' não ura ' oft.ri ·o, C01r O consta da f1s .3. do processo 
012588/73; quinio i palav•u "protesto" , esta sira fora profe ­
rida . o Prof~ssor ~D'"'O: ASSIS :.1z,~DES disse qu não pode afir 
raar categori-~nen~e qJ~ palavr ttprotes o" tenha si do dita 
p e l o n f' o r 1 ! PJ. T C: R ,.,o TT ,1\ F t... n ?. _ I Rn * ra a s q u e e s s a era a s u a 

priraeira icpre~sio. Da qu~lquer sorte. n~v nruve ato pGb lico 
e~ 21 . C9.79, con~orra~ ates~oJ o Senhor Vice•R~itor, f r ofess ~r 
Vicente de Paulo Graça que. na ausinc i a do Ma9nlf1co Reitor, 
rec teu os estudantes, ap~nas estudantes e nio docentes. ser -
vidor,s ou outr tipo de raan1festan ~s . Da ~es~a f or ma. qua~ 
to _ s ~r, t ·i •.::as feitas ao s,... rv iço Ucâi.co éa UFRF~J , cuj e auto­
r i a foi n gaJa pe"'Jo Professor JíxLTEn rlOTTA FE!-!f:FIRJ\ , o Profes 
s o r r. D s o U ,\ S SI S n t t' L e S a d ra i te a p os s 1 b U ~ d, <l e à z? q !.W t ,d s e r ! 
t i e~ s te n h . .J P · r t i d o , ta r,)· ê "":J , d o e s tu d 3 n t ~ q ~ e te o n p a n h ar a o 
prot~,.)sor. uar:do :.Ja int~rr·. ç~o .d· uln . A oropõs i to , o Au .. 
xiliar de Ensino EDSOíJ i.\SSIS. r L~DES 1asti ... a o lapso da t emp o 
decorrido entre o . incidente e o mcratnto atual. cert t .ente re! 

- 1 1.., #- • ~ .... ~ d,,,. Ã ponst1ve jô · , s . ..;..~:nH"'iH,ça cte ~nn~:.,ds 1n101'.') .:aç•)~S . ,10 eren\6e,r. 

se, Senhor it LTEP MOTT FER. IPA declat·ou que , presente ao 1!?. 

cal d aciu~nt, ce1tifi ar~.-sa d icpossibilidad d sobr e-
v,vên ia do disc~nte A~DALLA, nio acrc~itün: o que q•alquer 
equipa oêdica. po ~;;ais bH aparelhada que fú~S':i) a pU.:..€.Js-s: 

• conseguir· e, ,tt~sta forn<', ~anais culpê.ri~ o S-t)rv·1ço r45di co 
da LFRRJ d~ ter concorrido para o d;senlacc. Alusâo ao Servi 
ço :t~dico '""oi ·~eit. , real:·•~");·· ~e pelos nani fastant(!s i: o SE::nhot 

·•r,.,f.c-·--~ .... ~.,, · . ~ -...ll.11 .... , 
,. 

'1 ! .. i 
! •1' .., r o a . r:.,.,.... .. • e o s • 

Sobre ~s divcrg3n ta~ ·a ac1onaci s co~ _ssa t~p i co , 
a C i is s Õ•f i rnou eu ponto d . v 1 s t ll , e n;:1 b .. s 0 na J u 1 3 n -

eia 
l a de Lootecni II, em 21.09 . 79, pr.oces~ou-se de fato de 
que i n i e i ~ ,. i v a e ou 'J e a o e n t :-- o A t x 111 ar . d e E n s 1 no \·'ALT ER 

MOTTA ·FEP: .• O aviso rne ;1onav , efetivamente , o f a l eci­
mento do u, · 1 Ic,~ao Af DALL e se refe ia a uma concent ra­
ç~o da e t 4 dQ t s no P&vilh5o Cent.a1. ~nt.c s 
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"concentração de estudantes" e "ato público", deve prevalecer 

.a .#rimeira, ~ais fi f~l à mani.: ,:: stação ·qu,; se realizou . Dada a 

impressão colhida "in l.ocot», pelo Senhor WALT-R MOTTA FERREI­

RA, quanto à viabilidaêa d_, sobrevivência do aluno RICARDO 

ABDALLA, ri3.o parece lícito a.t.ribulr-lhe a ut.oria de 

ções ao s .~rviço 1:idico da UPRRJ . 

acusa-

Relata.~ professor UEI QUEIROZ SILVA, a fls . l 

do proceo o 009987/79: 

·~-,: , ~ •.)1.. .. ...,,. 1 . .-
·-·~"•.-r · ... 

"Após o ocorrido, o Auxiliar de E.nsino EDSON :AS­

SIS ME!IDES, comunicou o fato a chefia do Depart~ 

manto da ProduçZ:o Animal, na pessoa do Subche:f ê. 
Professor JOS1 ALDE:RTO BAPTISTA, o qu.al teria 

advertido o doc~nte faltoso pelo seu grave proc!! 

dimento· · no período de tra.balho!1. 

Ao assunto se refera o Professor JCS~ .ALBwRTOEAP 

TISTA, a fls. 02 do processo 0l2588/79t 

" •.• • e, com o devido respe.1 to, duas · inverdàdespu 

seja', nesta Diretoria foi inforr.t da verbalmenteº 

e Ho q'Ltàl teria advertido o docente faltoso o •• n 

E, após ampla argumentação, a fls. 06: 

"b) NJto P..DVERTf. o rocz-·J'l'B PAL1roso ou seja,O Prof. 

WM,~1ER M01:TA FEP..P~IRA pelos motivos _abaix: 

" - Não considarei falta a atituda e s~, um ato 

di .no e 
-<.-..;... - -----

~:as o 
.,,. 

rio A"lXili de Ensino W.t"1LTER !.: .. OTTA FER pr""'I r 
l 

~tAA_ a.8$inala, fls. 14 do 009987/79 a processo , 
e.~ ua d...:..fen.a: 

"••• e me aconselhou a não me envolver com estes 

fatos. Acoi toi o cor!:;elho, co,no sa..~pre o faço, 

quando partam. de ind!viduos mais experientes ••• " 

Com efeito, a advertôncia no sentido disciplinar 

não se verificou, ne.m o Professor NEI Q~I oz SILVA, em seu 

e,:pedient .. no l':agnífico naitor, afirreou ·peremptoriamente que 

tal tc~ .. ~a .acontecid.o, li!nitando-s a transmitir comunicação\ 
. ! \ ' \ 

de tarcoiro, . de que a ad"1--ertôncia '' teria tt sido feita;houve , istt~~-

-~ ~\\ 
\~. JJr , :.u 'V\'0-\ ~1 

. \i ., . 

\ . .., 
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i certo e p mprovado,· um conselho p~ternal, que o Senhor -WALTER 
,10TT.- FL :Ih con-~ sa ~ e .1 nei ra i nequ1voca . Quanto - gravidade 

do ocorrido, a inte pretação i extre~amente subjetiva, havendo d! 
verg2,cia insanavel de pon os de vista entre o Diretor ao IZ e o 
Professor JOS~ ALERTO A?TISTA. i nhum depoimento indica altera­
çio ou conseqüincia pra udicial i boa ord~m administrativa ou d1-
dãtica; as reivindicaçã.s doses udantas, desde que colocadas em 
ter.os, encontr r~m ·co hida por p rte do Senhor Vice-Reitor e as 
soluç5es mereceram o devido encaminha~ento, em plano elevado. O 
que, sem soibra de d~i·cta, causa pr~funda estranfcza, i que uma 
conduta julDada indisci 11 ad , pelo Senhor Piretor do IZ, não e! 
quadrasse o servidor em al1neas do artig 482 da Consolidação das 
Leis do Trabal o, mini~izando-se por conseguinte, frente ã lei; a 
sua gr~vidade. i-o se verif cou, por conseg int. advertincia ao 

• Se hor rtLTER norr,, FE REIR , nem isto oi af·ir.,ado textualmente; 
o crit-rio de gravidade da ocorrência, por ssr de foro pessoal. 
permanece inalter- 1« 

• 

2.5 - CO 'OU1A IRREGULAR 

A fls. 2 do processo 009°87/79, sentencia o Profe sor_ -
HEI QUEIROZ SILVA: 

u Do exposto, po e-se inferir que o referido doc 0 nte 
não vem se cond zindo d_ oana i ra r gular , trazendopr~ 
ble11as d\;; o·r·d ª d .dnistrat·va para a Oiretoria.Q 

Are peito, opin o rofessor JOSt ALOE TO BAPTISTA, a 
fls. 03/04 do processo Ol25C8/79: 

" i-o que d i z r e p v i to a a ti · u d e d o Prof • ~• 1 ter , a e b i 
p r,.eitan n· e coeren ._ e d'g a de un pro essor, agin­
do como el ~,-nto m derador (e nio agit!dor) impadiu 
que os alunos in adi sem uma sa a de nul , come endo 
assim, uma indisciplinam is gra o 

Alem dos fa os r latados, nenh m outro acontecimento foi 
mencionado que desabo nasse a condu•a do Senhor EALTER ~OTTA FER~ 

\ 

REI A, deve o a Comissão ater-se ns atitudes amplamente aborda, ·~ 

das. . .l~/-' 
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t. s .. r:..indo a p -mira ocor·wnc1a de que p rticipou o 
"'.;f_ i ·o r ce .. sino, em 1973, e ~ qual a sua res ons.! 
bi1 i<la !~ j:'" ti :.; t-~""aract rizad , de observar. no segundo 

cas , que a i m::errupção de u .a aµl a, a q• a 1 quer pretexto, ê 
sempre 1.d sej~v 1. Cora ar ti ada~ en mas~a, dos alunos, para 
e m p r O re .. 1 il u M a e o n e e n · ração no P a v i 1 '.;--o C e n t a 1 , e ri ou - se 
um probl°' .. i l:.. p r a admini_tração do Instituto, cnbo,a 

se o pr5prio docent~ WhLTrR MOTTA FEPPEIRA a sua inexper•incia 
ao r levar tül ~ersp~ctiva· e invocass , ~m seu avor, o esta­
do e• oci o a 1 m qu se encontr va, o i; ... acto d.. r~cf.)nte per-
da de :;1 a:.: igo ""J'nti:::o . dh•argência ;; ·irra.vers1, 1 , por,•ue 

un ada em cr · ;:;: · os pessoais e prova ve :.wn e i,=- o teri ~ ge -
rado, se o Professor Josr ALBERTO BAPTISTA. 1 v sse ao Diretor 
do IZ, n o~o tunidade, a su~ versão ob e o, evolver dos ratos 
ou sa esta ~ toridade o tivesse convocado para escla ~cit,ento 

t .-e: eTJpo riJ ·1. 

aros 9 •. 1,.,7 /7.., 

p.i. vc o as 

-a 
o r 

' .. ) e o V Cô-Dir -· 

ire f.o (?··_of. _:Jsor 

S'J. • 

·311-c_ 
{;.;; \ t ~ ... ·::o h ·: .. !. l, e trc 

d .... 

. B.: .!?'l'IS-

3 . 2 O conceito de gravidade nos co~ noimcntos 

~ cont cifilento co tia - os proc sgos e 
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resulta tot 1rn nte subjetivo, nao sendo · possí­

vel esclarecer tal divergência entre os profe~ 

sores JOS 1.iLBSRTO E2\P·1 ISTA e NEI UEIROZ S I I.t -
VA, tesmo .apóa os depoimentos obtidos . A únic a 

decor_ência e.a interru e-o d-e aula no dia 21 
. -~ .. 

de seten,•ro ãe 1979, está consubstanciada na 

declaração ào Profes~or VICENTE DE PAULO GRAÇ/'~ 

Vice-Reitor da UFRRJ, prestada. à eomissão . 

3. 3 Em 1978 alun.os e docentes reuniram-se informal­

mente no Instituto de Zoo·ecnia , para conheci ­

m~nto e discussão ce u.m projeto de currículo mí 

nimo prov~niont~ da CECA. A participação dq p~ 

• . fessor WALTER NOTTA FEPREIRA convocando colegas 

e alunos para a reuni.ão, . não foi caracterizada. 

A reunião visou a colher subsidies para o pro-

• 

3.4 

...... ~ .... ::.,... 

jêto de r-::.fo1.,nulaçZ:o curricular em elaboração, 

não teve caráter perturbador da ordem nemt.rouxe 

prejuizo3 para a administração do Instituto de 

Zootecnia. 

A interrur,ção da aula de Zootec ia II , por Pª!: 

te do Professor WALTl-:R l'JTTA FERR.r..IPJ-t, ocorreu 

de fato em 21.09.79, para um aviso· aos alunos 

de que se realizaria, naquele momento , ur.1a · con 

centração de estudante no Pavilhão Central r e 

lacionnda co , a ~ort 4 de GEO~ ., , RICARDO ABDALtA. 

.. :o entanto, não houv ... I1.ençn.o da palavra ºato pú _ 

blico", n >w-.• crítica por parte do Prof. WALTER 

ao Serviço !~sdico da UFRRJ • 

~. 5 Qt: a~ t à · _,._,ve r :ncia por )arte do Prof eseor JO 

Sl!; l:LBZR10 B.: PTISTA ou por parte do Professor 

NEI QUEIT::OZ SILVA ao Professor -vALTER r•'OTTA FER 

REIR~, entendemos que a masma seguram nte não 

ocorreu, nem_ s _ quer o Prof s~or NEI QUEIROZ SI~.: . 

VA afirma categor:lcamente cru.e tal fato t enh9'( _ 
. ~ \ ~ 

oeorrido. \, -- '~ 
.O''- ' 

i~{ 

1 
·l 
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3. 6 Fico ta-nbém caracte1.•izad) que o professor JO­

sf ALB:2RTO Ê.d.PTISTA não foi informante da ocor­

rência d.o dia 2L. 09 . 79 ao Professor NEI QUEI ROZ 

SILVA, o qual, por sua vez , não afinna que t a l 
tenha ocorrido , refe-rinco- se apenas a uma noti­
ficação verbal quer cebeaa . 

3. 7 Quanto à reunião havida entre os professore s NEI 

QUELDZ SILV: , JOS~ ALB"8RTO BAPTISTA e EDSON AS 

SIS MEDES, após a rescisão do contrato do pr~ 
fessor i7ALTEP, a Comissão enter..de que não houve 

por parte do p~ofessor NE! outra i ntenção que 

a d resguardar a po!liç'=o do prcfessor JOS:t; AL 
BERTO B~PTISTA , o qual, omitindo fatos de na tu­
reza grave , seria passiv 1 de pu~ição pel as au 
toridadcs superiores . 

3.8 As suposições levantadas pelo professor JOS~ A~ 

BERTO BAPTISTA de que ns atitudes do professor 

NEI QUI~IROZ SIINA P?deriam encerrar intui t o de 

incr.i.H.iná-lo por r azõ a ,... p ss'-ais , não ncontra­

ram qualquer confirmação nos de imentos ãispo­
nívais . 

3 ~9 A res cisão de contrato de trabalho do professor 

t·YALTE MOTTA FERRSIRA por parte do Magnifico :Rei 

tor. da UFRRJ, base u-se nos f a tos rela·:..ados P!:':. 

lo Vice-DirGtor do I.Z. , prof .ssor NEI QUEIR07. 
SIL'\7A, que , sem OU"'1ir o Co s~lho Departamental , 

..........., __ ~ .or,t o·- por tal rescisão em 26 ele outubro d e 

1979 . 

UFR.'RJ , 04 d~ janeiro 

- / 
i::.-~: t. ~--4;;- (_ .- ., -
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